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PROJETO DE LEI Nº. 13/2013 

SUBSTITUTIVO Nº 1 

EMENDA Nº 1 

 

Modifica o Anexo do Substitutivo 1 do 

Projeto de Lei 13/2013. 

 

  O anexo do Substitutivo 1 do Projeto de Lei 13/2013 passa a ter a seguinte 

redação:  

 
 ANEXO 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e 
Turismo 

Programa: CRAS VOLANTE- Centro de Referência de Assistência Social – 
Volante: Objetivo é fazer um diagnóstico das comunidades rurais, para identificar as 
famílias que vivem em situação de vulnerabilidade e risco social, com o intuito de prestar 
serviços às famílias que vivem em locais de difícil acesso ou estão dispersas no território 
de abrangência do CRAS. 

 Nº. 
VAGAS 

 
ESCOLARIDA

DE 

 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 

Semanal 

Assistente Social 02 Curso superior 
específico + 
CRESS 

1.000,00 20 horas 

Psicólogo 02 Nível Superior + 
CRP 

1.280,00 20 horas 

Orientador Social 02 Ensino Médio 678,00 40 horas 

Programa: CRAS – Centro de Referência de Assistência Social: objetiva prevenir a 
ocorrência de situações de vulnerablidade e riscos sociais nos territórios, por meio de 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições, do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, e da ampliação do acesso aos direitos de cidadania. 

 Nº. 
VAGAS 

 
ESCOLARIDA

DE 

 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 

Semanal 

Assistente Social 02 Curso superior 
específico + 
CRESS 

1.000,00 20 horas 

Psicólogo 02 Nível Superior + 1.280,00 20 horas 
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CRP 

Orientador Social 02 Ensino Médio 678,00 40 horas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, Trabalho, Cultura e 
Turismo 

Programa: PETI: objetiva retirar as crianças e adolescentes, de 07 a 14 anos, do trabalho 
considerado perigoso, penoso, insalubre ou degradante, ou seja, aquele trabalho que 
coloca em risco a saúde e segurança das crianças e adolescentes  

 Nº. 
VAGAS 

 
ESCOLARIDA

DE 

 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 

Semanal 

Instrutor do PETI 02 Nível Superior 1.000,00 20 horas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: ACADEMIA DA SAÚDE: Objetiva a promoção da saúde através da 
orientação e práticas de atividades físicas, lazer e modos de vida saudáveis. 

 Nº. 
VAGAS 

 
ESCOLARIDA

DE 

 
REMUNERAÇÃO 

(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 

Semanal 

Instrutor da Academia 
de Saúde 

02 Nível Superior, 
com graduação 
em Educação 
Física 

1.000,00 20 horas 

 
Legenda: 

 

CRAS: Centro de Referência de Assistência Social 

PETI:Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
 
 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2013. 
 
 

VEREADOR MANOEL DO IMA 
 
 

VEREADOR CARLINHOS DA BRASILINHA 

 

VEREADOR DADA SIMÕES 

 


